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Iffil nfi 66X

de 13 de agosto de 1979

Altera a perceaftagem do^
taates da Tabela aaoxa a lei nfi ̂ 401#
de 16.09.69, que especifica e da ou
tras providencias*

PKDRO EEBEIBA, Prefeito Municipal de Pereiras,faço
aalser que a Gamara Municipal aprova e au sanciono e proxsulgo a s®"
gciinte lei:

Artigo 18.- Pica elevado o percentual de taxas dos

itens a seguir discriminado» constantes da TaTsela anexa ao Código
Tri"butário do Municipio em vigor, lei nfi 401, de 16.09«69^

tabela IV

Tat>ela para lançamento e coLrança das taxas de Expe—
dientes e serviços diversos.

TAXA BB EXPBDIIJJTE at.ÍqaOT.^ .
á+ea+odft«» ^ sotee O sala-A^estacios» referencia

a) - por laudas até 33 linhas 2

Certidões

a) - por laudas até 33 linhas.•••••••• ••••••••«• ^

Taxa m serviços hversos

IV- Taxa de Cemitério
Pi versos

6 - emplacamento.. 3

Artigo 28.- Bata lei entrará em vigor na data de sua
pa'bllceção, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 13 de agosto de -

1979. ' ^

PEDRO pereira

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Rfcinicip»^

Pereiras, na data supra. y




